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ESTADO DE GOIÁS
CARTÓRIO DE REGISTROS DE PLANALTINA -GO

GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR
Oficial Registrador

Tel: (61) 3639-1790
registrodeimoveisplanaltina@gmail.com
Quadra 01, Mr 12, Lote 07, Setor Leste

CERTIDÃO

Válida por 30 dias Decreto nº 93.240, Arti 1º, (b) IV
23/01/2026
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CERTIFICO a pedido da parte interessada através do pedido n° 176.189, formulado
em 23/01/2026, que a presente certidão é reprodução fiel da Matrícula n° 86798,
extraída por meio digital. Era o que continha a referida matrícula e foi solicitada

 que, desde 31/03/2021, é condição necessáriapor certidão de inteiro teor. Informo
para os atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração do instrumento
público a ser registrado (nesta Serventia) do recolhimento integral das parcelas
(FUNDOS) previstas no artigo 15, § 1° da Lei n° 19.191 de 2015, com base de cálculo
na Tabela XIII da Lei n° 14.376, de 27 de dezembro de 2002, do Estado de Goiás,
inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da Federação. ,Informo
ainda, que, desde 04/01/2021, conforme artigo 15, § 1° da Lei n° 19.191 de 2015, para
o registro na matrícula do imóvel de ato resultante de instrumento público lavrado fora
da comarca de sua localização, é necessário o prévio abono do sinal público do
signatário do instrumento por tabelionato de notas da comarca do registro, efetivado
por reconhecimento de firma. Emolumentos:R$ 92,79; Taxa Judiciária: R$ 19,17;
FUNDESP: R$ 9,28; FUNEMP: R$ 2,78; FUNCOMP: R$ 5,57; FEPADAJ: R$ 1,86;
FUNPROGE: R$ 1,86; FUNDEPEG: R$ 1,16; ISS: R$ 4,64; TOTAL: R$ 139,11.

Dou fé. Planaltina-GO, 23 de janeiro de 2026
Selo: 00982601224064434420030
Site: https://see.tjgo.jus.br/buscas

Va
lid

e 
es

te
 d

oc
um

en
to

 c
lic

an
do

 n
o 

lin
k 

a 
se

gu
ir:

 h
ttp

s:
//

as
si

na
do

r-w
eb

.o
nr

.o
rg

.b
r/

do
cs

/F
ES

AX
-2

SF
8F

-S
T7

N
9-

PL
3E

3

Valide aqui
este documento


		2026-01-23T16:14:14+0000




